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Matéria Processo Adminstrativo Fiscal

Embargante FAZENDA-NACIONAL

Interessado COPERSUCAR - COOPERATIVA DE PRODUTOS DE CANA-DE-
ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007

EMBARGOS DE DECLARACAO. OBSCURIDADE E OMISSAO NAO
CONFIGURADAS. ACORDAO QUE ANULOU O LANCAMENTO EM
RAZAO DE APURACAO INCORRETA. ERRO SUBSTANCIAL.

A anulagdo do lancamento fiscal por erro no procedimento de apuragdo, ou
seja, em como promover a determinagdo da base de célculo da contribuicao,
configura, a toda evidéncia, um erro substancial na aplica¢ao do direito e nao
mera nulidade formal.

Embargos rejeitados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos de declaracgao.

(assinado digitalmente)

Antonio Carlos Atulim - Presidente

(assinado digitalmente)

Ivan Allegretti - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos
Atulim, Alexandre Kern, Domingos de Sa Filho, Rosaldo Trevisan, Marcos Tranchesi Ortiz e
Ivan Allegretti.
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. ACÓRDÃO QUE ANULOU O LANÇAMENTO EM RAZÃO DE APURAÇÃO INCORRETA. ERRO SUBSTANCIAL.
 A anulação do lançamento fiscal por erro no procedimento de apuração, ou seja, em como promover a determinação da base de cálculo da contribuição, configura, a toda evidência, um erro substancial na aplicação do direito e não mera nulidade formal. 
 Embargos rejeitados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
 (assinado digitalmente)
 Antonio Carlos Atulim - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Ivan Allegretti - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Alexandre Kern, Domingos de Sá Filho, Rosaldo Trevisan, Marcos Tranchesi Ortiz e Ivan Allegretti.
 
  Trata-se do lançamento de Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) em relação aos fatos geradores ocorridos em 31/05/2005, 31/07/2005, 30/11/2005, 31/05/2006 e 30/04/2007 (fls. 327/342).
A motivação contida nos auto de infração é a seguinte: 
Durante o procedimento de verificações obrigatórias foram constatadas divergências entre os valores declarados e os valores escriturados conforme Termo de Verificação que faz parte integrante deste Auto de Infração.
O contribuinte apresentou impugnação (fls. 349/357) a qual foi analisada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de São Paulo I (DRJ), que por meio do Acórdão nº 16-25.247, de 11 de maio de 2010 (fls. 436/444), manteve em parte o lançamento, sintetizando seu entendimento na seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calenda´rio: 2005, 2006, 2007 
PRELIMINAR DE NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Somente ha´ que se falar em nulidade do auto de infraça~o se o ato for praticado por agente incompetente. Quaisquer outras irregularidades, incorreço~es e omisso~es cometidas no auto de infraça~o na~o importara~o em nulidade e sera~o sanadas quando resultarem em prejui´zo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando na~o influi´rem na soluça~o do liti´gio.
MOTIVAÇA~O. AUSÊNCIA DE DEFINIÇA~O. INOCORRÊNCIA.
Insustenta´vel a alegaça~o de falta de definiça~o quanto ao motivo da autuaça~o quando o auto de infraça~o e o termo de verificaça~o fiscal descrevem os atos praticados pela autuada que afrontam a legislaça~o tributa´ria e os dispositivos legais que tipificam a irregularidade que motivou a acusaça~o fiscal.
INTIMAÇA~O PRE´VIA.
Se a fiscalizaça~o dispo~e dos elementos necessa´rios e suficientes para a caracterizaça~o da infraça~o e formalizaça~o do lançamento, na~o ha´ a necessidade de pre´via intimaça~o a` contribuinte. A oportunidade para que o sujeito passivo manifeste suas contra-razo~es a` exigência e por ocasia~o da apresentaça~o da impugnaça~o.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇA~O PARA O PIS/PASEP
Ano-calenda´rio: 2005, 2006, 2007
LEVANTAMENTO FISCAL. REGISTROS CONTA´BEIS. ALEGAÇA~O DE INCONSISTÊNCIAS.
Os dados conta´beis utilizados pela fiscalizaça~o foram extrai´dos de arquivos magne´ticos fornecidos pela empresa, nos termos da IN SRF 86/2001. A alegaça~o de que o levantamento fiscal estaria em dissonância com escrituraça~o somente poderia ser acatada mediante provas concretas.
LEVANTAMENTO FISCAL. VALOR DECLARADO NA~O COMPUTADO.
Constatado erro no levantamento fiscal, que deixou de considerar o valor declarado em um dos períodos fiscalizados. Cancela-se a exigência correspondente.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
LEVANTAMENTO FISCAL. REGISTROS CONTÁBEIS. ALEGAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS.
Os dados contábeis utilizados pela fiscalização foram extraídos de arquivos magnéticos fornecidos pela empresa, nos termos da IN SRF 86/2001. A alegação de que o levantamento fiscal estaria em dissonância com escrituração somente poderia ser acatada mediante provas concretas.
LEVANTAMENTO FISCAL. VALOR DECLARADO NÃO COMPUTADO.
Constatado erro no levantamento fiscal, que deixou de considerar o valor declarado em um dos períodos fiscalizados. Cancela-se a exigência correspondente.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
O contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 451/466), o qual foi dado provimento por este Colegiado, que, por meio do Acórdão nº 3403-001.821, de 25 de outubro de 2012 (fls. 648/657), anulou o lançamento por falta de motivação, conforme entendimento resumido na seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO. DEFICIÊNCIA DA MOTIVAÇÃO. ADOÇÃO DE RUBRICA CONTÁBIL SEM DIFERENCIAÇÃO ENTRE OS REGIMES CUMULATIVO E NÃO-CUMULATIVO E SEM COMPROMETIMENTO COM O APROVEITAMENTO CONCRETO DOS CRÉDITOS PELO CONTRIBUINTE. NULIDADE.
A apuração de PIS/Cofins pela diferença entre o valor escriturado e o valor declarado consiste em apurar por meio da escrituração fiscal os valores que compõem a receita bruta ou faturamento, depois deduzindo os créditos gerados com fundamento no art. 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.883/03, verificando como o contribuinte exerceu concretamente tal possibilidade, para assim determinar-se de maneira circunstanciada e racional o valor devido destas contribuições.
Nem o auto de infração, nem o termo de fiscalização e as planilhas que o integram, apresentam de maneira circunstanciada o procedimento que teria sido adotado pela Fiscalização.
É inconsistente apurar o valor devido das contribuições tomando exclusivamente o encontro dos valores positivos e negativos apontados na rubrica contábil intitulada de PIS/Cofins, visto que mistura valores pertinentes aos regimes cumulativo e não-cumulativo, e também porque não verifica concretamente o controle e aproveitamento dos créditos realizado pelo contribuinte, negligenciando a possibilidade de o contribuinte poder ou não aproveitar os créditos, podendo aproveitá-lo em períodos subseqüentes, tal como é facultado pela Lei.
Recurso provido.
A Fazenda Nacional opôs embargos de declaração (fls. 657/699) alegando que nulidade é termo equívoco e, desse modo, seria necessária a especificação do seu sentido para que não haja prejuízo ao disposto no art. 173 do CTN. Partindo da premissa de que houve nulidade, a Fazenda Nacional entende que o erro na apuração do crédito tributário trata de nulidade por vício formal, pois seu fulcro estaria centrado na formalização do lançamento. 
Alega que resta também contraditório o acórdão, tendo em vista que o argumento ligado a imprecisão na descrição do fato gerador, ou seja, a contrariedade ao art. 142 do CTN, arts. 10, 11 e 59 do Decreto 70.235/72, gera nulidade por vício formal.
Ao final pede o acolhimento dos embargos para que fique expresso o tipo de vício que supostamente maculou o lançamento (se material ou formal).
É o relatório.
 Conselheiro Ivan Allegretti, Relator
Os embargos de declaração sustentam a existência de obscuridade do julgamento anterior, por não ter explicitado se a nulidade seria por vício formal ou material.
Tal argumentação, por parte da embargante, a meu entender, não configura nem obscuridade, nem omissão, tanto mais em face da evidência de que não se está diante de mero vício formal.
O vício formal se configura pela falta de atendimento de algum requisito legal de formalização do lançamento fiscal.
Com efeito, um auto de infração incorreria em nulidade formal se lhe faltasse algum dos seguintes requisitos exigidos pelo art. 10 do PAF:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
 I - a qualificação do autuado;
 II - o local, a data e a hora da lavratura;
 III - a descrição do fato;
 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Assim, exemplificativamente, se no auto de infração não existisse qualquer motivação fática ou fosse esquecida a indicação da fundamentação legal, se estaria diante de uma nulidade por vício formal.
Mas a adoção de um procedimento equivocado para a apuração da base de cálculo, tal como foi verificado no caso concreto, configura um vício material, de substância.
Não se trata, a toda evidência, de um vício formal, pertinente à formalização do crédito tributário, mas de erro substancial no trabalho de interpretação da legislação e de determinação e apuração da obrigação tributária.
Ora, o vício formal apenas se configura quando o vício fica restrito à falta de atendimento dos requisitos de formalização do lançamento fiscal. 
Observe-se que tanto o vício material com o formal são apurados pela análise do instrumento formal do lançamento, ou seja, pela análise do auto de infração.
Assim, por exemplo, o erro na interpretação da lei ou na sua aplicação no caso concreto, pela apuração errada da matéria tributável ou por erro na determinação da alíquota, também se traduziriam, ao mesmo tempo, em um erro (ou mesmo na falta) de motivação ou fundamentação do lançamento, que seriam vícios formais. 
Mas fica claro que não se estaria diante de mero um vício formal, de formalidade, mas de um vício material, de substância.
No presente caso, como fica claro do acórdão embargado, não se cogita de mera falta de atendimento de formalidade, mas se está diante de falha na apuração do tributo.
Voto, por isso, pela rejeição dos embargos.
 (assinado digitalmente)
 Ivan Allegretti
 
 




Relatorio

Trata-se do langcamento de Contribuicdo para o Programa de Integracdo
Social (PIS) e de Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) em relagao
aos fatos geradores ocorridos em 31/05/2005, 31/07/2005, 30/11/2005, 31/05/2006 e
30/04/2007 (fls. 327/342).

A motivacdo contida nos auto de infracdo ¢ a seguinte:

Durante o procedimento de verificacoes obrigatorias foram
constatadas divergéncias entre os valores declarados e os
valores escriturados conforme Termo de Verificacdo que faz
parte integrante deste Auto de Infragdo.

O contribuinte apresentou impugnacao (fls. 349/357) a qual foi analisada pela
Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Sao Paulo I (DRJ), que por meio do Acordao n°
16-25.247, de 11 de maio de 2010 (fls. 436/444), manteve em parte o lancamento, sintetizando
seu entendimento na seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007
PRELIMINAR DE NULIDADE. INOCORRENCIA.

Somente ha que se falar em nulidade do auto de infragao se o ato
for praticado por agente incompetente. Quaisquer outras
irregularidades, incorregoes e omissoes cometidas no auto de
infracao nao zmportamo em nulidade e serao sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes
houver dado causa, ou quando nao influirem na solugao do
litigio.

MOTIVACAO. AUSENCIA DE DEFINICAO. INOCORRENCIA.

Insustentavel a alegacao de falta de defi inicao quanto ao motivo
da autuacao quando o auto de infracao e o termo de verificacao
fiscal descrevem os atos praticados pela autuada que afrontam a
legislacao tributaria e os dispositivos legais que tipificam a
irregularidade que motivou a acusacao fiscal.

INTIMACAO PREVIA.

Se a fiscalizacao dlspoe dos elementos necessarios e suficientes
para a caracterzzagao da infracao e formalzzag:ao do
langcamento, nao ha a necessidade de previa intimagao a
contribuinte. A oportunidade para que o sujeito passivo
manifeste suas contra-razoes a exigéncia e por ocasiao da
apresentagao da impugnagao.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007

LEVANTAMENTO  FISCAL.  REGISTROS CONTABEIS.
ALEGACAO DE INCONSISTENCIAS.
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Os dados contabeis utilizados pela fiscalizacao foram extraidos
de arquivos magneticos fornecidos pela empresa, nos termos da
IN SRF 86/2001. A alegacao de que o levantamento fiscal estaria
em dissondncia com escrituracao somente poderia ser acatada
mediante provas concretas.

LEVANTAMENTO FISCAL. VALOR DECLARADO NAO
COMPUTADO.

Constatado erro no levantamento fiscal, que deixou de
considerar o valor declarado em um dos periodos fiscalizados.
Cancela-se a exigéncia correspondente.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2005, 2006, 2007

LEVANTAMENTO  FISCAL. REGISTROS CONTABEIS.
ALEGACAO DE INCONSISTENCIAS.

Os dados contabeis utilizados pela fiscalizagdo foram extraidos
de arquivos magnéticos fornecidos pela empresa, nos termos da
IN SRF 86/2001. A alegagdo de que o levantamento fiscal estaria
em dissondncia com escritura¢do somente poderia ser acatada
mediante provas concretas.

LEVANTAMENTO FISCAL. VALOR DECLARADO NAO
COMPUTADO.

Constatado erro no levantamento fiscal, que deixou de
considerar o valor declarado em um dos periodos fiscalizados.
Cancela-se a exigéncia correspondente.

Impugnacgdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

O contribuinte interpds recurso voluntario (fls. 451/466), o qual foi dado
provimento por este Colegiado, que, por meio do Acérdao n°® 3403-001.821, de 25 de outubro
de 2012 (fls. 648/657), anulou o langamento por falta de motivagdo, conforme entendimento
resumido na seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007

PIS/COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO.
PROCEDIMENTO DE APURACAO. DEFICIENCIA DA
MOTIVACAO. ADOCAO DE RUBRICA CONTABIL SEM
DIFERENCIACAO ENTRE OS REGIMES CUMULATIVO E
NAO-CUMULATIVO E SEM COMPROMETIMENTO COM O
APROVEITAMENTO CONCRETO DOS CREDITOS PELO
CONTRIBUINTE. NULIDADE.

A apuragcdo de PIS/Cofins pela diferenca entre o valor
escriturado e o valor declarado consiste em apurar por meio da



escriturag¢do fiscal os valores que compdoem a receita bruta ou
faturamento, depois deduzindo os créditos gerados com
fundamento no art. 3° das Leis n° 10.637/02 e 10.883/03,
verificando como o contribuinte exerceu concretamente tal
possibilidade, para assim determinar-se de maneira
circunstanciada e racional o valor devido destas contribuicoes.

Nem o auto de infragdo, nem o termo de fiscaliza¢do e as
planilhas  que o integram, apresentam de maneira
circunsianciada o procedimento que teria sido adotado pela
Fiscalizacado.

Z inconsistente apurar o valor devido das contribui¢ées tomando
exclusivamente o encontro dos valores positivos e negativos
apontados na rubrica contabil intitulada de PIS/Cofins, visto que
mistura valores pertinentes aos regimes cumulativo e ndo-
cumulativo, e também porque ndo verifica concretamente o
controle e aproveitamento dos créditos realizado pelo
contribuinte, negligenciando a possibilidade de o contribuinte
poder ou ndo aproveitar os créditos, podendo aproveita-lo em
periodos subsegqiientes, tal como é facultado pela Lei.

Recurso provido.

A Fazenda Nacional opos embargos de declaracdo (fls. 657/699) alegando
que nulidade ¢ termo equivoco e, desse modo, seria necessaria a especificagdo do seu sentido
para que ndo haja prejuizo ao disposto no art. 173 do CTN. Partindo da premissa de que houve
nulidade, a Fazenda Nacional entende que o erro na apuracao do crédito tributario trata de
nulidade por vicio formal, pois seu fulcro estaria centrado na formalizagao do langamento.

Alega que resta também contraditério o acoérdao, tendo em vista que o
argumento ligado a imprecisdo na descri¢do do fato gerador, ou seja, a contrariedade ao art.
142 do CTN, arts. 10, 11 e 59 do Decreto 70.235/72, gera nulidade por vicio formal.

Ao final pede o acolhimento dos embargos para que fique expresso o tipo de
vicio que supostamente maculou o langamento (se material ou formal).

E o relatério.

Voto

Conselheiro Ivan Allegretti, Relator

Os embargos de declaragdo sustentam a existéncia de obscuridade do
julgamento anterior, por nao ter explicitado se a nulidade seria por vicio formal ou material.

Tal argumentagdo, por parte da embargante, a meu entender, ndo configura
nem obscuridade, nem omissao, tanto mais em face da evidéncia de que nao se esta diante de
mero vicio formal.

O vicio formal se configura pela falta de atendimento de algum requisito
legal de formalizagdo do lancamento fiscal.

Com efeito, um auto de infrag@o incorreria em nulidade formal se lhe faltasse
algum dos seguintes requisitos, exigidos pelo art. 10 do PAF:
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Art. 10. O auto de infragdo serda lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

1 - a qualifica¢do do autuado;

Il - 0 local, a data e a hora da lavratura;

1l - a descrigdo do fato;

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intima¢do para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Assim, exemplificativamente, se no auto de infracao ndo existisse qualquer
motivagdo fatica ou fosse esquecida a indicagdo da fundamentacgdo legal, se estaria diante de
uma nulidade por vicio formal.

Mas a adogdo de um procedimento equivocado para a apuragdo da base de
calculo, tal como foi verificado no caso concreto, configura um vicio material, de substancia.

Nao se trata, a toda evidéncia, de um vicio formal, pertinente a formalizagdo
do crédito tributario, mas de erro substancial no trabalho de interpretacdo da legislagdo e de
determinagdo e apuracdo da obrigacdo tributaria.

Ora, o vicio formal apenas se configura quando o vicio fica restrito a falta de
atendimento dos requisitos de formaliza¢ao do langamento fiscal.

Observe-se que tanto o vicio material com o formal sdo apurados pela analise
do instrumento formal do lancamento, ou seja, pela anélise do auto de infracdo.

Assim, por exemplo, o erro na interpretagdo da lei ou na sua aplicagao no
caso concreto, pela apuragdo errada da matéria tributdvel ou por erro na determinacdo da
aliquota, também se traduziriam, ao mesmo tempo, em um erro (ou mesmo na falta) de
motivagdo ou fundamentagdo do langamento, que seriam vicios formais.

Mas fica claro que nao se estaria diante de mero um vicio formal, de
formalidade, mas de um vicio material, de substancia.

No presente caso, como fica claro do acérdao embargado, ndo se cogita de
mera falta de atendimento de formalidade, mas se esta diante de falha na apuragdo do tributo.

Voto, por isso, pela rejei¢ao dos embargos.

(assinado digitalmente)

Ivan Allegretti
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